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Protocolo: 1303954

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 317 DE 17 DE MARÇO DE 2026
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual.
RESOLVE:
CESSAR, a contar de 16/03/2026, os efeitos da Portaria 65 de 15/01/2026, que 
designou a servidora TÂNIA MARGARETH MELO RODRIGUES, para responder 
pela COORDENAÇÃO EXECUTIVA DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FES.
DESIGNAR, a contar de 16/03/2026, a servidora JOSIETE CORRÊA LEÃO, 
para responder pela COORDENAÇÃO EXECUTIVA DO FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE – FES.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Em 17 de março de 2026.
UALAME FIALHO MACHADO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 1304007
PORTARIA N° 318, DE 17 DE MARÇO DE 2026
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 138, incisos II e V, da Constituição do Estado do Pará.
CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico em vigor, prevê o Instituto 
da Delegação de Competência como instrumento de descentralização ad-
ministrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e objetividade as 
decisões do gestor público, dando vazão ao princípio da eficiência adminis-
trativa prevista no art. 37 da Constituição Federal.
RESOLVE:
Art. 1° - Delegar a servidora JOSIETE CORRÊA LEÃO, Coordenadora Exe-
cutiva do Fundo Estadual de Saúde – FES/PA, competência para assinar 
as notas de empenho e ordens bancárias no âmbito da Unidade Gestora 
90101/FES, a contar de 16/03/2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do a Portaria 66 de 15 de janeiro de 2026, publicada no DOE 36.498 de 
16/01/2026.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Em 17 de março de 2026.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1304009
PORTARIA N.º 295 DE 16 DE MARÇO DE 2026
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto n.º 2.235/1997, e considerando às Leis Comple-
mentares n.º 07/1991 e 077/2011;
R E S O L V E:
RESCINDIR A PEDIDO, a contar de 02/03/2026, o contrato administrativo 
da servidora JULIANA DE MORAES SILVA, matrícula n.º 5992698/1, ocu-
pante da função de Médico, lotada na Seção de Apoio Técnico (USINAS DE 
PAZ–RMB), conforme Processo n.º E-2026/2391616.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde Pública, em 16/03/2026.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1304014
PORTARIA Nº 014 de 17 de março de 2026
A DIRETORA DO 11º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA No 1.650/2020- 
CCG de 06/08/2020, publicada no Diário Oficial do Estado no. 34.302 de 
06/08/2020.
RESOLVE:
Art. 1 - DESIGNAR, sem ônus para Administração Pública a servidora VA-
NISCELIA DEISE PEREIRA DE OLIVEIRA, matricula n.º 57206596/1 – cargo 
Técnico de enfermagem, para atuar como Coordenadora e Ponto Focal no 
acompanhamento das ações relacionadas à prestação de serviços realiza-
dos pela SESPA nas Usinas localizadas nos Municípios de Canaã dos Cara-
jás e Parauapebas.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 02.03.2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marabá (PA), 17de março de 2026.
Irlândia da Silva Galvão
Diretora do 11º CRS/SESPA.
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PORTARIA N° 0296 DE 17 DE MARÇO DE 2026
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2025/3596034.
RESOLVE:
AUTORIZAR, a servidora TAISSA ALEXANDRINA SANTOS NUNES, matrícula 
nº 54189965/1, lotada no Centro de Saúde - Marco, cargo Nutricionista, a 
participar do Programa de Pós-Graduação, nível Mestrado profissional em 
Ensino e Saúde na Amazônia, ofertado pela Universidade do Estado do Pará 
(UEPA), a ser realizado no período de 05.04.2026 a 31.08.2027, na cidade 
de Belém/PA, com ônus parcial.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
17.03.2026.
UALAME FIALHO MACHADO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
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.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 315 DE 13 DE MARÇO DE 2026- DGTES/SESPA
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no D.O.E. nº 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº E - 2026/2264519.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº 5.810 de 24/01/1994, 
a servidora SONHA DO SOCORRO FERREIRA TAVARES, matrícula nº 
5135010/1, cargo de Agente Administrativo, Regime Jurídico de Estatu-
tário Efetivo, Lotada no Departamento de Atenção à Saúde com atuação 
na Coordenação Estadual de Hiperdia, goze 02 (dois) meses de Licença 
Prêmio, correspondente ao Triênio de 15/06/1996 a 14/06/1999.
AUTORIZAR que a servidora goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perí-
odo de 22/04/2026 a 21/05/2026, no total de 30 (trinta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 13/03/2026.
Margareth Maria Braun Guimarães Imbiriba
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
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DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 0297 DE 17 DE MARÇO DE 2026
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2026/2398616.
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, a contar de 03.03.2026, sem ônus para a Administração 
Pública, a servidora RITA DE CASSIA DA SILVA MACIEL, matrícula nº 
5997929/1, para responder pela Coordenação de Eventos/COEV/DGTES, 
até ulterior deliberação.
II – Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
17.03.2026.
UALAME FIALHO MACHADO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2022 - 
PROCESSO Nº 2021/921780
PARTES: SESPA E A EMPRESA BELÉM RIO SEGURANÇA LTDA
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o pra-
zo de vigência do Contrato nº 22.22 que tem como objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para os serviços de vigilância patrimonial 
armada e desarmada, a fim de atender as necessidades dos Centros Re-
gionais de saúde do Estado do Pará, de acordo com os postos de serviços 
descritos no item 1.3 e o item 1.4 e demais condições estabelecidas no 
Termo de Referência e seus Anexos, contidos no Edital de Pregão Eletrônico 
nº 115/SESPA/2021, oriundo do Processo nº 2021/921780.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 22/22, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 20/03/2026 a 19/03/2027.
DO VALOR: 1. Com a formalização do presente termo aditivo não haverá 
aumento de despesa. 2. o valor continuará em R$ 1.034.769,60 (um mi-
lhão trinta e quatro mil setecentos e sessenta e nove reais e sessenta cen-
tavos) e o valor global de R$ 12.417.235,20 (doze milhões quatrocentos 
e dezessete mil duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos) conforme 
manifestação do NES seq. 297, processo 2021/921780. (Acrescentamos 
que a repactuação está sendo tratado em processo apartado).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa está prevista na 
seguinte: Projeto Atividade: 8338 - Operacionalização das Ações Adminis-
trativas, Elemento de Despesa: 339037 – Locação de Mão de Obra. Fonte 
de Recurso Estadual: 01.500.1002.03 | 02.500.1002.03.


